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Concurso para candidatura ao Mestrado em Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica 

– Ano Letivo 2025/2026 

2ª Fase 

ATA nº 3 

No dia onze de setembro de dois mil e vinte e cinco, pelas dez horas e trinta minutos, reuniu por 

videoconferência (via Teams), o júri do Concurso para candidaturas ao Mestrado em Enfermagem de 

Saúde Mental e Psiquiátrica, do Ano Letivo 2025/2026.   

Estiveram presentes os seguintes membros do júri: 

• Lídia Susana Mendes Moutinho 

• Olga Maria Martins de Sousa Valentim 

• Paulo Rosário de Carvalho Seabra 

 

A presente reunião teve como ordem de trabalhos os seguintes pontos: 

• Analisar e ponderar as reclamações de candidatos; 

 

Iniciada a reunião analisou-se a reclamação enviada pela candidata Rafaela Soares. Após análise do 

processo da candidata e concretamente da data de encerramento do período de candidaturas ao 

Mestrado e da data de atribuição do seu título profissional, considerou-se que reúne as condições 

necessárias para ser admitida no Mestrado em Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica, na 

vertente que permitirá solicitar à Ordem dos Enfermeiros a atribuição do título profissional 

de Enfermeira Especialista na área de Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica, após a conclusão 

com aproveitamento do referido período académico.  Nesse sentido será alterada a sua colocação na 

lista de admitidos. 
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E nada mais havendo a tratar foi dada por terminada a reunião pelas doze horas, lavrando-se a 

presente ata que, depois de lida e aprovada, vai ser assinada pela Presidente, nos termos do art.ª 34ª 

do CPA.  

Lisboa, 11 de setembro de 2025  

  

 

A/O Presidente de Júri 
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